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INDICAÇÃO N2 025/2024.

Senhor Presidente,

Apresento a V. Exa., em consonância com os termos regimentais desta

Augusta Casa Legislativa, INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Secretário Municipal

de Meio Ambiente e Urbanismo, Senhor César Augusto FeÜciano Triers,

sugerindo ao poder público municipal, medidas necessárias quanto a roçagem do

mato e a limpeza geral do largo no entorno do Instituto Nacional de

Meteorologia-iNMET, no bairro Alto da Lapa, entre  a Rua Direita e Rua da Penha,
nesta cidade.

JUSTIFICATIVA:

Gostaria de expressar minha preocupação referente  à manutenção do

espaço público no entorno do Instituto Nacional de Meteorologia - INMET,

localizado no bairro Alto da Lapa, entre a Rua Direita e Rua da Penha, nesta
cidade.

Observamos que o mato e a falta de limpeza no largo ao redor do

INMET têm sido motivo de desconforto para os moradores que utilizam esse

espaço como via de acesso às suas residências. Diante disso, gostaria de sugerir

que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo tome as seguintes
medidas:

1. Roçagem do Mato: Solicito a realização imediata da roçagem do mato

presente no largo ao redor do INMET. Essa ação não apenas contribuirá

para a estética do local, mas também garantirá a segurança e a

comodidade dos moradores que transitam por essa área.

2. Limpeza Geral: Recomendo a realização de uma limpeza abrangente do

espaço, removendo detritos e promovendo a conservação do ambiente.

Isso proporcionará um ambiente mais agradável e preservado para todos

os frequentadores.

Entendo a importância de mantermos nossos espaços públicos em

condições ideais, promovendo a qualidade de vida dos cidadãos e a valorização

do patrimônio urbano.

Pirenópolis, 05 de janeiro de 2024.
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